


3-Valor Total (R$):
  3.850,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  A. M. SANTANA DA COSTA - ME

1-Endereço:
  Av. Presidente Getúlio Vargas, 2570, Recanto do lago. Teixeira de Freitas Ba. Cep 45987-088

1-CPF/CNPJ:
  24995648000103

1-Valor (R$):
  2.797,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 16/03/2023, às
09:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0611953 e o código CRC 0E43F961.
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Comunicação Interna nº 5 / TEIXEIRA FREITAS - APOIO ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 16 de março de 2023.

De: Marcos Cesar Silva Santos

Para: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Assunto:solicitaa autorização para instalação e reparos em aparelhos de ar condicionados.

 

Senhor Superintendente,

Cumprimento-o cordialmente, venho solicitar a contratação de serviço para: INSTALAÇÃO de aparelho de 2 (dois) ar condicionado split de 18.000Btus, sendo
1(uma) no gabinete da Promotoria de Justiça de Medeiros Neto (localizado no interior do Fórum da Comarca de Medeiros Neto) e 1 (um) no gabinete da
Promotoria de Justiça de Nova Viçosa (localizado no interior do Fórum da Comarca de Nova Viçosa). Também será executado um reparo em 1 (um) ar
condicionado split de 18.000Btus no gabinete da Promotoria de Justiça de Mucuri (localizado no interior do Fórum da Comarca de Mucuri), conforme
documentação anexa.

Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista
no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

A necessidade da contratação se justifica pelo fato de que os aparelhos precisam de pessoal técnico para execução dos serviços e tais técnicos não são
disponibilizados pelo Ministério Público.

Por fim, informamos que os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias, matrícula 352.579, serão respectivamente,
Fiscal e Suplente, dispensa acima citada. No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

 

Marcos Cesar Silva Santos

Gerente Administrativo Regional

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 16/03/2023, às 10:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0611972 e o código CRC E6A78E23.

19.09.01148.0003676/2023-42 0611972v1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 145, CENTRO, CEP: 45985160
CNPJ: 13650403000128 TELEFONE: 7330110300

Certidão Negativa de Debitos

INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL
Nº. 8589/2023

CÓD. CONTRIBUINTE: 4450 INSC.MUNICIPAL: 705740

CONTRIBUINTE: A.M.SANTANA DA COSTA-ME

ENDEREÇO:
AVN PRES. GETULIO VARGAS Nº 2570 BAIRRO RECANTO DO LAGO CEP 45987088
LOTE QUADRA TEIXEIRA DE FREITAS- BA

COMPLEMENTO:

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus arquivos e
apontamentos até a presente data, NÃO FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é vinculada
a empresa mecionada acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que,
porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando - se mais o direito de consolidar a
este, os débitos porventura vinculados a outros contribuintes em decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por se verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

OBSERVAÇÃO:

MUNICIPÍO DE TEIXEIRA DE FREITAS, 16 de março de 2023

EMISSÃO: 16/03/2023 VALIDADE 14/06/2023

Código de Verficação: 272479.8589.20230316.S43.4450
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/03/2023 11:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20231682174

RAZÃO SOCIAL

A.M. SANTANA DA COSTA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

133.335.237

CNPJ

24.995.648/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 16/03/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: A.M. SANTANA DA COSTA
CNPJ: 24.995.648/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:46:29 do dia 30/11/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/05/2023.

Código de controle da certidão: 1CF7.245E.D041.F423

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A.M. SANTANA DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.995.648/0001-03

Certidão nº: 11019290/2023

Expedição: 16/03/2023, às 12:03:58

Validade: 12/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A.M. SANTANA DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 24.995.648/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DESPACHO

À Coordenação Regional,
Segue informações orçamentárias para a contratação de serviço para: Contratação de serviço para: INSTALAÇÃO de aparelho de 2 (dois) ar condicionado split de
18.000Btus, sendo 1(uma) no gabinete da Promotoria de Justiça de Medeiros Neto (localizado no interior do Fórum da Comarca de Medeiros Neto) e 1 (um) no
gabinete da Promotoria de Justiça de Nova Viçosa (localizado no interior do Fórum da Comarca de Nova Viçosa). Também será executado um reparo em 1 (um)
ar condicionado split de 18.000Btus no gabinete da Promotoria de Justiça de Mucuri (localizado no interior do Fórum da Comarca de Mucuri).
Dispensa:03/2023. SEI 19.09.01148.0003676/2023-42:
PAOE: 4058  Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
Unidade Gestora: 0037  Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas
Região/Fonte: 5900/0.100.000000
Elemento de despesa: 33.90.39.00
Saldo de dotação: R$ 40.686,98

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 16/03/2023, às 15:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0612611 e o código CRC 46341703.

19.09.01148.0003676/2023-42 0612611v2
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DESPACHO

Ref.: Procedimento de Licitação para prestação de serviços de instalação e manutenção em aparelhos de ar condicionado

 

SEI nº 19.09.01148.0003676/2023-42.

 

DESPACHO

 

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação 03/2023, SEI 19.09.01148.0003676/2023-42 com a finalidade de contratar o serviço para INSTALAÇÃO de 2
(dois) aparelhos de ar condicionado split de 18.000Btus, sendo 1(uma) no gabinete da Promotoria de Justiça de Medeiros Neto (localizado no interior do Fórum da
Comarca de Medeiros Neto) e 1 (um) no gabinete da Promotoria de Justiça de Nova Viçosa (localizado no interior do Fórum da Comarca de Nova Viçosa).
Também será executado um reparo em 1 (um) ar condicionado split de 18.000Btus no gabinete da Promotoria de Justiça de Mucuri (localizado no interior do
Fórum da Comarca de Mucuri).

 

Ademais, declaro, para os devidos fins, nos termos do inciso VII do artigo 11 e do artigo 73, II, ambos da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, na qualidade de
Unidade Gestora cadastrada no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia  FIPLAN sob o número 40.101/0037, que a
despesa com a contratação em curso tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes orçamentárias.

 

Por fim, informamos que esta Ordenadora de Despesas está ciente e de acordo com a presente dispensa de licitação.

Teixeira de Freitas/BA, 16 de março de 2023.

 

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS

Promotor de Justiça

Coordenador Regional da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas

 

Documento assinado eletronicamente por Moisés Guarnieri Dos Santos em 17/03/2023, às 17:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0612642 e o código CRC F4A3005B.

19.09.01148.0003676/2023-42 0612642v3
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, A. M. SANTANA DA COSTA - ME , CNPJ
24.995.648/0001-03, e de sua respectiva sócia, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0614372), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/03/2023, às 10:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0614368 e o código CRC FD9AE032.

19.09.01148.0003676/2023-42 0614368v3
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas informando que, após análise da instrução do processo em
epígrafe, identificamos ausência da pesquisa de preço, considerando que houveram mais 02 (duas) propostas apresentadas de acordo com informações
constantes no formulário 0611953. Solicitamos anexar as 02 (duas) propostas devidamente assinadas e com validade da proposta.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação de modo a preservar o histórico documental dos
documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/03/2023, às 10:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0614377 e o código CRC 698F8C79.

19.09.01148.0003676/2023-42 0614377v2
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MANIFESTAÇÃO

Devolvo o procedimento após a juntada dos dois orçamentos válidos.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Silva Santos em 20/03/2023, às 12:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0614581 e o código CRC B7C229AC.

19.09.01148.0003676/2023-42 0614581v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas , para prestação de serviços de
instalação de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado split de 18.000Btus, sendo 01(um) no gabinete da Promotoria de Justiça de Medeiros Neto e 01 (um) no
gabinete da Promotoria de Justiça de Nova Viçosa e reparo em 01 (um) aparelho de ar condicionado split de 18.000Btus no gabinete da Promotoria de Justiça de
Mucuri.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores das localidades, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa A. M. SANTANA DA COSTA - ME, pelo preço proposto de R$ 2.797,00 (dois mil setecentos e
noventa e sete reais), conforme proposta 0612530.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.
 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/03/2023, às 13:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0614616 e o código CRC A7DE4AFE.

19.09.01148.0003676/2023-42 0614616v2
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DESPACHO

 

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
(doc. 0614616), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa A. M. SANTANA DA COSTA - ME , pelo preço proposto de R$ 2.797,00 (dois mil
setecentos e noventa e sete reais), para prestação de serviços de instalação de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado split de 18.000Btus, sendo 01(um) no
gabinete da Promotoria de Justiça de Medeiros Neto e 01 (um) no gabinete da Promotoria de Justiça de Nova Viçosa, bem como reparo em 01 (um) aparelho de
ar condicionado split de 18.000Btus no gabinete da Promotoria de Justiça de Mucuri.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 20/03/2023, às 15:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0614886 e o código CRC 867DB115.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas - Unidade de Execução Orçamentária  para providências
cabíveis, tendo em vista autorização da despesa referente à prestação de serviços de instalação de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado split de 18.000Btus,
sendo 01(um) no gabinete da Promotoria de Justiça de Medeiros Neto e 01 (um) no gabinete da Promotoria de Justiça de Nova Viçosa e reparo em 01 (um)
aparelho de ar condicionado split de 18.000Btus no gabinete da Promotoria de Justiça de Mucuri pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0614616)
em 20/03/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/03/2023, às 15:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0615068 e o código CRC 66A49EA1.
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